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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 004/2026

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO OCUPANTE DO
CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

 

 

O Prefeito Municipal de Lamim – MG, no uso de suas atribuições e
permissões legais, conferidas pelo inciso IX do artigo 87 Lei Orgânica
Municipal;

 

Considerando que os cargos em comissão são de livre nomeação e
exoneração do Chefe do Poder Executivo;

 

RESOLVE:

 

Art.1º- Exonerar o Sr. LUIZ FERNANDO VELOSO NOGUEIRA,
do cargo comissionado de Secretário Municipal de Educação;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 17 de janeiro de 2026.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Lamim, 19 de janeiro de 2026.

 

 

 

WALDINEY DE SOUZA CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 005/2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO OCUPANTE DO CARGO
COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

 

 

O Prefeito Municipal de Lamim – MG, no uso de suas atribuições e
permissões legais, conferidas pelo inciso IX do artigo 87 Lei Orgânica
Municipal;

 

Considerando que os cargos em comissão são de livre nomeação e
exoneração do Chefe do Poder Executivo;

 

RESOLVE:

 

Art.1º- Nomear a Sra. AMANDA APARECIDA REZENDE REIS
GOMES, para o cargo comissionado de Secretária Municipal de
Educação;

 

Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal nº 03 de 2021 e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 11 de 2021. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados
impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela
assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente Diário Oficial. A autenticidade desse documento juntamente com sua publicação podem
ser consultadas através do QR Code ao lado.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Lamim, 19 de janeiro de 2026.

 

 

 

WALDINEY DE SOUZA CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 006/2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO OCUPANTE DO CARGO
COMISSIONADO DE OUVIDOR

 

 

O Prefeito Municipal de Lamim – MG, no uso de suas atribuições e
permissões legais, conferidas pelo inciso IX do artigo 87 Lei Orgânica
Municipal;

 

Considerando que os cargos em comissão são de livre nomeação e
exoneração do Chefe do Poder Executivo;

 

RESOLVE:

 

Art.1º- Nomear a Sra. MARIA ANGELINA ASSIS SOUZA SILVA,
para o Cargo Comissionado de Ouvidor, vinculado ao Quadro de
Cargos Comissionados do Poder Executivo do Município de Lamim-

MG;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Lamim, 19 de janeiro de 2026.

 

 

 

WALDINEY DE SOUZA CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
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